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55 2022 4 00321 016 0123008 11, expedida pelo Cartório do 2º Ofício de Notas e 1ª Circunscrição de Registro 
Civil- RICARDO KLING DONINI – Campo Grande - MS, Estado de Mato Grosso do Sul, expedida em 26/04/2022. 
(Solução do processo 31/039081/2022).

MARCOS PAULO GIMENEZ – CEL QOPM
COMANDANTE GERAL DA PMMS

MATRÍCULA 108353021

PORTARIA “P” 015/DGP/DGP-4/PMMS DE 19 DE MAIO DE 2022.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 1.148, de 13 de julho de 1981 c/c artigo 6º, inciso XVI, 
do Decreto nº 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art. 10, incisos I e VIII, da Lei Complementar n° 190, de 
04/12/2014,

          R E S O L V E:

Desligar do Quadro de ativos da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, por motivo de falecimento, 
o  CB PM ALCIEIDES FIALHO ARAUJO – prontuário n° 107496021, RG n° 905509 SSP/MS, CPF n o 782.849.101-
87, nascido em 15/01/1977, natural de Montezuma - MG, filho de Jesuino Fialho Araujo e Eides Fialho Araujo, 
com fulcro no Art. 86, inciso VIII, da Lei Complementar n.º 053, de 30 de agosto de 1990, Estatuto da PMMS, a 
contar de 20/02/2022, conforme Certidão de Óbito sob Matrícula n° 062430 01 55 2022 4 00067 216 0024260 
79, expedida pelo Cartório do 2º Ofício de Notas e Registro Civil- ELIANE RIBAS DE OLIVEIRA – Três Lagoas - MS 
, Estado de Mato Grosso do Sul, expedida em 23/02/2022. (Solução do processo 31/039065/2022).

MARCOS PAULO GIMENEZ – CEL QOPM
COMANDANTE GERAL DA PMMS

MATRÍCULA 108353021

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 283, DE 24 DE MAIO DE 2022.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                             Considerando requerimento protocolado nesta Delegacia Geral da Polícia Civil, com manifestação 
favorável do Diretor do Departamento de Polícia Especializada/MS;
                            Considerando que o interesse coletivo da sociedade e da própria instituição, deve se sobrepor ao 
interesse individual do servidor, ficando a cargo da administração da Polícia Civil a movimentação de servidores;
                               
	 R E S O L V E :
                             
	 Remover, a pedido, atendido a conveniência do serviço, BRUNA OLIVEIRA MANARDO, 
Escrivã de Polícia Judiciária, 3ª Classe, matrícula nº 485588022, da Delegacia Especializada de Repressão aos 
Crimes de Furtos e Roubos de Veículos/MS para a Primeira Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher/MS, 
concedendo 2 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e 
alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
                                                                              

                                     Campo Grande, MS, 24 de maio de 2022.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 284, DE 24 DE MAIO DE 2022.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, DENISE KADES DE OLIVEIRA, Escrivã 
de Polícia Judiciária, 1ª Classe, matrícula nº 424407022, da Primeira Delegacia Especializada de Atendimento 


